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De acordo com o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), a população brasileira, 
em 2019, é estimada em mais de 210 milhões de 
pessoas, que estão distribuídas, de forma muito he-
terogênea, em uma área de mais de 8,5 milhões Km2 
(1). Dessa forma, a saúde pública no Brasil consti-
tui um cenário bastante complexo, no que se refe-
re ao acesso da população ao serviço e ao número 
de profissionais de Saúde, principalmente em áreas 
mais remotas e comunidades menos assistidas.

A instituição do Sistema Único de Saúde 
(SUS) representou um enorme avanço no que con-
cerne ao acesso ao serviço. Antes da Constituição 
Federal de 1988 (2), o serviço público de saúde 
atendia somente aos trabalhadores vinculados à 
Previdência Social. Promulgada a Constituição, a 
saúde passou a ser um direito de todos os cidadãos 
brasileiros e um dever do Estado. Assim, o Siste-
ma Único de Saúde, em sua concepção, deve ser 
gratuito e universal, ou seja, acessível a todos os 
cidadãos brasileiros e residentes no País. É impor-
tante ressaltar que mesmo os cidadãos que utilizam 
serviços de saúde ditos “privados”, por meio de 
planos de saúde ou não, utilizam o SUS. Os dados 
disponíveis da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS, 
2013), mostram que 57,6% dos entrevistados que 
não tinham plano de saúde buscaram atendimento 
no SUS, enquanto 12,6% pagaram pela assistência. 
Dos entrevistados que declararam ter contratado 
planos privados de saúde, 17,5% foram atendidos 
em estabelecimentos públicos de saúde (3,4). Con-
tudo, tem que ser considerado que a saúde pública 
abrange muito mais que a assistência per se.

O SUS foi regulamentado pela Lei 8080 em 
1990, a qual enumera todas as suas atribuições e 

funções, e pela Lei 8142 de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade, gestão e financia-
mento do SUS (5,6). Está subordinado ao Minis-
tério da Saúde, mais especificamente, relacionado 
aos órgãos colegiados do Ministério por meio do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS), cujas decisões 
são primordiais a todas as ações do SUS (7), e a 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnolo-
gias no SUS (CONITEC), que é responsável pelos 
pareceres sobre todas as incorporações, alterações 
ou retirada de tecnologias no SUS, além de ser res-
ponsável pela proposição e alterações de protoco-
los e diretrizes clínicas (8).

A CONITEC possui um papel essencial no es-
tabelecimento da Relação Nacional de Medicamen-
tos (RENAME), que visa garantir que o processo 
de incorporação de medicamentos no SUS “esteja 
baseado em critérios que possibilitem à população 
o acesso a medicamentos mais seguros, eficazes 
e custo-efetivos, para atendimento aos principais 
problemas de saúde dos cidadãos brasileiros” 
(9,10). Entretanto, devido ao inesperado excesso 
de demanda e ao extenso e heterogêneo território 
nacional, o SUS vem enfrentando diversos proble-
mas em todos os níveis de atendimento, principal-
mente nos municípios do interior dos Estados e em 
regiões mais remotas.

Para ampliar o acesso à saúde, nos mais de 
30 anos de SUS, o Ministério da Saúde tem lan-
çado campanhas e programas (11), dentre os quais 
aquele relacionado com o acesso ao medicamento, 
chamado de Programa Farmácia Popular do 
Brasil (12), criado para atender às principais 
diretrizes da Política Nacional de Assistência Far-
macêutica (13), relacionadas ao acesso ao medi-
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camento. O Programa Farmácia Popular foi 
criado pela Lei 10858 de 13 de abril de 2004 (14) 
e regulamentado pelo Decreto 5090 de 20 de abril 
de 2004 (15).

O Programa funciona em Farmácias Comer-
ciais credenciadas e seu principal objetivo é for-
necer, à população, medicamentos considerados 
essenciais, constantes da RENAME (9). Prescri-
ções de medicamentos para doenças crônicas como 
hipertensão, diabetes e asma são aviadas gratui-
tamente, enquanto que outros, por exemplo, para 
hipercolesterolemia, rinite, doença de Parkinson, 
osteoporose e glaucoma, são oferecidos com des-
conto.

Além dos medicamentos disponibilizados pelo 
Programa Farmácia Popular, outros medicamentos 
são oferecidos pelo SUS em suas unidades de aten-
dimento. Atualmente cerca de 900 medicamentos 
que constam da RENAME são oferecidos sem cus-
to. Contudo, um sistema de saúde com as dimensões 
do SUS, que envolve medicamentos com diversos 
graus de complexidade, apresenta problemas tan-
to de fluxo como de composição quantitativa e de 
tipos de medicamentos oferecidos. Os principais 
problemas ocorrem com o acesso a medicamentos 
de alto custo e aqueles relacionados com o trata-
mento de doenças raras. Em ambos os casos, diante 
da essencialidade dos tratamentos e das garantias 
constitucionais externadas na universalidade de 
atendimento à saúde, os pacientes recorrem à ju-
dicialização da saúde, como último recurso para 
acesso ao medicamento não contemplado pelo 
SUS, seja por insuficiência orçamentária, seja falta 
de previsão na RENAME (9).

A judicialização, no caso de medicamentos é 
o resultado, entre outras causas, da redemocratiza-
ção do país, com a promulgação da Constituição de 
1988 (16), e de um sistema de saúde com proble-
mas orçamentários, pois sempre é delineado para 
ser executado baseado na demanda do ano anterior, 
e que não contempla mecanismos de expansão de 
recursos para responder às demandas oriundas da 

judicialização. Por essa razão, a expansão da de-
manda em torno da judicialização representa uma 
grande preocupação, tanto no campo da gestão 
pública quanto do judicial, pois como não existem 
critérios claros para equalizar as duas situações, o 
processo judicial geralmente leva a um desequilí-
brio orçamentário nos recursos da saúde prejudi-
cando as ações implementadas e direcionados para 
a maioria dos pacientes.

Em Minas Gerais, dos 10.051 medicamentos 
entre os itens deferidos como produtos farmacêuti-
cos em ações judiciais contra a SES/MG (outubro 
de 1999 a outubro de 2009), somente 773 (7,69%) 
foram classificados como adequados enquanto 
6.919 (68,84%) como inadequados aos critérios 
de acesso à assistência farmacêutica instituídos em 
2011 (17,18).

Ao fazer uma leitura rápida, pode parecer que 
os aspectos da judicialização da saúde acabam im-
plicando na garantia de direitos individuais em de-
trimento do direito coletivo (19,20), considerando 
que a busca pelo acesso à saúde pela via judicial, 
que deveria ser exceção, parece estar se tornando 
regra. Contudo, a judicialização pode ser benéfica, 
considerando que leva à responsabilização do Esta-
do em garantir o acesso à Saúde e fazendo que ges-
tores reavaliem os processos envolvidos no ciclo 
de Assistência Farmacêutica. Assim, esses direitos 
(individuais e coletivos) não se auto excluem.

Apesar de a CONITEC revisar, com certa fre-
quência, a relação dos medicamentos disponíveis no 
SUS e introduzir novos medicamentos, principal-
mente para tratamento de doenças raras e medica-
mentos de alto custo, a frequência dessa introdução 
ainda não tem produzido resultados com reflexo po-
sitivo na diminuição dos processos judiciais. Dessa 
forma, no que se refere à judicialização da saúde, 
se faz necessária a ação em duas frentes incluin-
do aumentar a agilidade da revisão da RENAME e 
incentivar que, nos processos judiciais envolvendo 
a Saúde, prevaleça a análise técnica, para reduzir 
possíveis desvios que, ao invés de garantir o acesso 
universal, possam favorecer casos isolados.
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